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Fixa os valores das diárias para o Prefeito e

Vice-Prefeito Municipal, Secretários

Municipais, Assessores e demais Servidores

do quadro pessoal do Poder Executivo

Municipal, nos termos do artigo 20 da Lei

Municipal no 993/2018.

GILSO PAZ, Prefeito Municipal de Tio Hugo, no uso de suas

atribuiçôes legais que lhe sáo conferidas pelo inciso lV, do artigo 67, da Lei

Orgânica Municipal,

Considerando, a Lei Municipal no 993/2018, de 16 de Julho de

2018:

Considerando, que o disposto Art. 20 da Lei Municipal no

933i201 8, de 16 de julho de 201 8, o qual autoriza que os reajustes nos valores

das diárias serão regulamentados mediante Decreto do Poder Executivo;

Considerando, que o índice acumulado do IPCA no período de

janeiro de 2018 até o final de dezembro de 2O2'l foi de aproximadamente 23olo

(vinte e três por cento);

Considerando, que o último reajuste nos valores das diárias

se deu ainda no ano de 2018, o qual se encontra no momento defasado;

DECRETA:

Art. 'lo. Ficam fixados os valores das diárias, observada a seguinte

tabela

RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - FondFax: (s4) 333a-9167 - cEp 9994s-ooo - Tto HUG1 - Rs

DECRETO NO 1301. DE 16 DE MARÇO DE 2022.
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Art. 20, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e torna

sem efeito os valores constantes na da Lei Municipal no 993/201 8, de 16 de

julho de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de março de 2022

Prefeito Municipal

Agente Administrativo

Agente Público do Poder Executivo Valor da indenização da diária

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 252,00

Secretários Municipais' R$ 208,00

Demais Assessores e Servidores R$ 195,00
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